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PORTARIA Nº. 059/2026 

 

Dispõe sobre a aprovação da Instrução Normativa nº 

002/2026, que regulamenta a aplicação da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD no âmbito da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais,  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa nº 002/2026, que 

dispõe sobre os procedimentos internos relacionados à proteção 

e tratamento de dados pessoais no âmbito da Câmara Municipal 

de Santa Leopoldina/ES. 

 

Art. 2º A Instrução Normativa aprovada por esta Portaria 

deverá ser observada por todos os Vereadores, servidores 

efetivos, comissionados, estagiários, terceirizados e demais 

colaboradores vinculados ao Poder Legislativo Municipal. 

 

Art. 3º Compete à Diretoria Geral, ao Controle Interno e ao 

Encarregado pelo Tratamento de Dados acompanhar a execução 

e o cumprimento das disposições previstas na referida Instrução 

Normativa. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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Santa Leopoldina/ES, 26 de maio de 2026. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

PORTARIA Nº. 060/2026 

 

Dispõe sobre a designação do Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais (DPO) no âmbito da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina – 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica designado(a) o(a) servidor(a) ANA KAROLINA 

SILLER CALLOT para exercer a função de Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais (DPO) da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina/ES. 

 

Art. 2º Compete ao Encarregado pelo Tratamento de Dados 

Pessoais: 

 

I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados 

pessoais, prestando esclarecimentos e adotando providências; 

II – receber comunicações dos órgãos de fiscalização e 

controle; 

III – orientar servidores e colaboradores quanto às práticas 

relacionadas à proteção de dados pessoais; 

IV – acompanhar e fiscalizar o cumprimento da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD no âmbito da Câmara 

Municipal; 

V – auxiliar na implementação de medidas de segurança da 

informação e prevenção de incidentes relacionados a dados 

pessoais. 

 

Art. 3º O Encarregado atuará em conjunto com a Diretoria 

Geral e com o Controle Interno da Câmara Municipal para 

implementação das medidas de adequação à LGPD. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 26 de maio de 2026. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

Assinatura Legível: 

___________________________________ 

Data:_____/____/____ 

Ana Karolina Siller Callot 
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